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Marcelo Ornellas Marchiori
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas

ACESSE AQUI

Ofício n. 914/2026-NUGEPNAC

COMUNICA AFETAÇÃO DO TEMA 1417 E DETERMINA SOBRESTAMENTO

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1417

Relator: Min. Paulo Sérgio Domingues
Processo(s) paradigma(s): REsp 2206224/PB, REsp 2214501/CE, REsp 2239056/AM, REsp 2214390/RN, REsp 
2214388/PB, REsp 2214389/PB, REsp 2211667/DF e REsp 2206352/CE

A Primeira Seção a seguinte questão jurídica para julgamento sob a sistemática dos recursosAFETOU 
repetitivos:

Definir se é possível a prorrogação da carência do contrato do FIES durante o período
de residência médica, requerida após o início da fase de amortização contratual.

Há determinação de  dos processos que tratem dessa matéria.SUSPENSÃO

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 23 de março de 2026.

Respeitosamente,


